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Fls.  
Processo: 0008131-87.2018.8.19.0014 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Monitória - Nota Promissória   
  
Exequente: LUTÂNIO OLIVEIRA DA SILVA 
Executado: JOÃO CARLOS MARTINS DE BARROS 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Paulo Maurício Simão Filho 

 
Em 03/09/2020 

 
 
 

Despacho               
 
Fls. 144 - Defiro. Nomeio leiloeiro PAULO BOTELHO, email: paulobotelholeiloeiro.com.br. Intime-o 
para dizer se aceita o encargo, estipular os honorários e designar as datas. Após, intimem-se as 
partes.   
 

Campos dos Goytacazes, 04/09/2020. 
 
 

Paulo Maurício Simão Filho - Juiz em Exercício 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Paulo Maurício Simão Filho 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4DT8.X4VC.8UCG.N3R2 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 

PAULO MAURICIO SIMAO FILHO:32082 Assinado em 08/09/2020 07:40:44
Local: TJ-RJ
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DOUTO JUÍZO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPOS D OS 
GOYTACAZES/RJ. 
 
 
 
 
Processo nº: 0008131-87.2018.8.19.0014 
Ação Monitória em Fase de Execução. 
Executado: João Carlos Martins de Barros. 
 
 
 
 
 LUTÂNIO OLIVEIRA DA SILVA , já devidamente qualificado nos Autos 
do Processo em epígrafe, vem, mui respeitosamente a presença de V. Exª., por seu 
advogado, in fine assinado, em cumprimento ao Ato Ordinatório de fls. 162, in 
verbis: “À parte autora sobre a manifestação do Leiloeiro à fl. 161”, informar para depois 
requerer. 
 
 Cabe o Exequente elucidar as dúvidas levantadas nas fls. 161, que fará ponto 
a ponto a partir de agora: 
 
 Primeiramente, quanto ao valor do imóvel, devidamente inscrito no 
Cadastro Municipal nº 0000031632, fica fácil verificar nas fls. 15, quando na 
ocasião, foi juntada a Certidão de Valor Venal, extraída da Secretaria Municipal de 
Fazenda, porém, decorreu bastante tempo e neste momento faz-se necessário da 
juntada da nova Certidão atualizada, cujo valor venal é de R$ 160.170,59 (cento e 
sessenta mil, cento e setenta reais e cinquenta e nove centavos) (doc. j.). 
 
 No que tange ao questionamento do Usufruto, objeto do R-04 da matrícula 
3399, o Exequente afirma que não está em vigor, devido o falecimento de seus 
beneficiários, ou seja, o Sr. Vicente Carlos de Azevedo Barros e a Srª. Nair 
Martins de Barros, logo, não há a necessidade de intimação dos beneficiários do 
Usufruto (art. 799, II, art. 804, § 6º e art. 889, III, todos do CPC/15). 
 
 O Exequente somente não tem ciência a onde os óbitos dos Sr. Vicente 
Carlos de Azevedo Barros e a Srª. Nair Martins de Barros, foram lavrados, para 
fins de modificar o objeto do R-04 da matrícula 3399, fls. 19/20, requerendo para 
tanto, prazo para tal. 
 
 Pelo enorme lapso temporal, aproveita a oportunidade para cumprir, 
novamente, o item 5 das fls. 116, apresentando demonstrativo atualizado com as 
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respectivas multa e honorários condenados, de acordo com o artigo 509, § 2º do 
novo CPC. 
 

Cálculo de Débitos Judiciais 
 

● Exeqüente: Lutânio Oliveira da Silva, inscrito no CPF sob o nº 026.985.987-00; 
● Valor Condenado: R$ 76.934,43 (setenta e seis mil, novecentos e trinta e quatro reais e quarenta e três 
centavos), fls. 89/91; 
● Valor das Custas Judiciais, fls. 22: R$ 2.107,13 (dois mil, cento e sete reais e treze centavos); 
● Data do Pagamento da GRERJ, fls. 22: 22/03/2018; 
● Total dos valores condenados: R$ 79.041,56 (setenta e nove mil e quarenta e um reais e cinqüenta e 
seis centavos); 
● Honorários de Sucumbência: 10%, fls. 89/91; 
● Multa de 10%, art. 523, § 1º do novo CPC, fls. 116; 
● Honorários de 10%, art. 523, § 1º do novo CPC, fls. 116; 
● Data da Citação, fls. 37/38: 09/07/2018; 
● Índice de Correção Monetária pela UFIR, desde o dia 26/03/2018; 
● Juros de 1% (um por cento), conforme Sentença, fls. 89/91, Transitada em Julgado, fls. 105; 
● Início dos Juros, dia 09/07/2018 (Citação, fls. 37/38); 
 

Valor a ser atualizado: R$ 79.041,56 
Período de atualização monetária: de 26/03/2018 até 20/10/2020 (924 dias) 
Tipo de juros: Juros Simples (360 dias no ano) 
Taxa de juros: 12% 
Período dos Juros: de 09/07/2018 até 20/10/2020 (821 dias) 
Honorários (% sobre valor corrigido + juros): 10,00% 
Multa (% sobre valor corrigido + juros + honorários): 10,00% 
Honorários (% sobre valor corrigido + juros + multa + honorários): 10,00% 
   

Índice de correção monetária: 1,07926774 
Valor corrigido: R$ 85.307,01 
Valor dos juros: R$ 23.345,69 
Valor corrigido + juros: R$ 108.652,70 
Total de honorários: R$ 10.865,27 
Multa: R$ 10.117,41 
Total de honorários: R$ 10.117,41 
   

Total: R$ 141.248,51 

 
 Atualizada a dívida do executado no valor de R$ 141.248,51 (cento e 
quarenta e um mil, duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e um centavos), 
REQUERENDO o Exequente, QUE O DOUTO E PONDERADO JUÍZO SE 
DIGNE A MARCAR DIA E HORA  PARA LEVAR  O IMÓVEL  arrestado, já 
penhorado LOCALIZADO  na RUA Dr. MATTOS nº 262, apto 101, Pq. 
LEOPOLDINA, CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, CEP: 28.051-175, fls. 
19/20, de propriedade do Sr. João Carlos Martins de Barros, ora executado, A 
LEILÃO , para fins de satisfazer os valores devidos nesta Execução de Sentença, 
que deverão sofrer os acréscimos de juros e de correção monetária até a efetiva 
data do pagamento. 
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 Outrossim, requer o prosseguimento do feito, produzindo seus legais e 
necessários efeitos jurídicos. 
 

T. em Que, 
P. e A. Deferimento. 

Campos dos Goytacazes/RJ, 20 de outubro de 2020. 
 

= documento assinado digitalmente = 
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_____________________________________________________________________________ 
 

_____________________________________________________________________________ 
 
 

EXMO. SR. DR. JUIZ DA QUARTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

CAMPOS DOS GOYTACAZES-RJ. 

  

 

 

                          JOÃO CARLOS MARTINS DE BARROS, já devidamente 

qualificados nos autos da EXECUÇÃO, em curso por este Juízo e Secretaria, 

vem à presença de V. Exa., por seu procurador adiante assinado, expor o que 

abaixo segue: 

 

O pedido de leilão do imóvel descrito nos autos não deve 

prosperar haja vista que não houve avaliação do mesmo a avaliação do bem a 

ser leiloado deve ser feita em momento próximo à expropriação para manter 

a contemporaneidade da aferição do valor. 

 

Vale ressaltar que em momento algum foi realizada a 

avaliação do mesmo, trazendo assim nulidade caso o mesmo seja arrematado 

futuramente. 

 

Também é de suma importância ressaltar que o imóvel em 

questão é de propriedade também do Sr. Carlos Eduardo Martins de Barros 

e Sandra Lúcia Sá Barros e até o presente momento nenhum deles tem ciência 

que o imóvel de sua propriedade está penhorado e poderá ser leiloado e não 

puderam exercer seu direito de preferência e de defesa nos autos.  

 

Como sabemos quando o imóvel for propriedade de mais de 

uma pessoa, se uma delas não for parte do processo, o que é o caso, esse 

terceiro-condômino deverá ser intimado do leilão para que possa exercer seu 

direito de preferência na compra do imóvel.  
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_____________________________________________________________________________ 
 

_____________________________________________________________________________ 
 
 

 

Assim vem o Executado chamar o feito a ordem no sentido 

de o M.M Juiz sanear as irregularidades acima citadas no sentido de que o 

processo possa tramitar sem maiores problemas e futuras arguições de 

nulidade. 

 

P. deferimento. 

 

Campos dos Goytacazes-RJ, 22 de outubro de 2020. 

 

Antônio Arthur Tâmega Soares 

OAB-RJ 107.887 
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DOUTO JUÍZO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPOS D OS 
GOYTACAZES/RJ. 
 
 
 
 
 
Processo nº: 0008131-87.2018.8.19.0014 
Ação Monitória em Fase de Execução. 
Executado: João Carlos Martins de Barros. 
 
 
 
 
 
 LUTÂNIO OLIVEIRA DA SILVA , já devidamente qualificado nos Autos 
do Processo em epígrafe, vem, mui respeitosamente a presença de V. Exª., por seu 
advogado, in fine assinado, informar para depois requerer. 
 
 Primeiramente, cabe informar ao Juízo que a Srª. NAIR MARTIS BARROS 
faleceu no dia 04/07/1999, (doc. nº 01) e o Sr. VICENTE CARLOS DE 
AZEVEDO BARROS faleceu no dia 23/11/2009, (doc. nº 02), logo, o Usufruto 
instituído no RGI, fls. 19/20, já não existe mais, somente não foi dado baixa no 
Competente Cartório, por conveniência e proteção do próprio executado. 
 
 Manuseando os Autos, o Exequente se deparou com a falta de intimação dos 
irmãos do executado, para exercerem, se quiserem, o direito de preferência na 
compra do imóvel arrestado nas fls. 40/42, passando a enumerá-los, informando 
suas residências: 
 
 1) Ângela Maria Barros Rangel, residente à Rua Marechal Deodoro nº 
190, cobertura, Centro, Campos dos Goytacazes/RJ, CEP: 28.010-280; 
 
 2) Cristina Maria Martins Barros Delbons, residente à Rua Marechal 
Deodoro nº 190, cobertura, Centro, Campos dos Goytacazes/RJ, CEP: 28.010-280; 
 
 3) Carlos Eduardo Martins de Barros, residente à Rua Marques de Herval 
nº 11, apto 202, Pelinca, Campos dos Goytacazes/RJ, CEP: 28.035-013. 
 
 Pelo exposto, requer que o Douto e Ponderado Juízo se digne a mandar 
juntar as competentes Certidões de Óbito dos senhores Nair e Vicente Carlos, para 
fazer valer a baixa do Usufruto instituído no RGI, fls. 19/20. 
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 Requer ainda a intimação dos irmãos do executado, Ângela Maria Barros 
Rangel, Cristina Maria Martins Barros Delbons e Carlos Eduardo Martins de 
Barros, nos endereços acima mencionados, para fins de exercerem, se quiserem, o 
direito de preferência na compra do imóvel arrestado/penhorado nas fls. 40/42, 
antes da marcação do Leilão do imóvel. 
 
 Outrossim, requer o prosseguimento do feito, produzindo seus legais e 
necessários efeitos jurídicos. 
 

T. em Que, 
P. e A. Deferimento. 

Campos dos Goytacazes/RJ, 16 de novembro de 2020. 
 

= documento assinado digitalmente = 
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Fls. 
Processo: 0008131-87.2018.8.19.0014

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto: Monitória - Nota Promissória  
 
Exequente: LUTÂNIO OLIVEIRA DA SILVA
Executado: JOÃO CARLOS MARTINS DE BARROS
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Rodrigo Pinheiro Rebouças

Em 13/01/2021

Despacho              

Intimem-se os co-herdeiros do executado: Angela Maria Barros Rangel,  Cristina Maria Martins
Barros Delbons e Carlos Eduardo Martins de Barros nos endereços fornecidos às fls. 178/180,
para que manifestem a sua preferência na compra do imóvel a ser leiloado(fls. 40/42. Após, voltem
conclusos.  

Campos dos Goytacazes, 29/01/2021.

Rodrigo Pinheiro Rebouças - Juiz em Exercício

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Rodrigo Pinheiro Rebouças

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 4S9V.VHKM.UE2Q.B8V2
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

Øþ
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DOUTO JUÍZO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPOS D OS 
GOYTACAZES/RJ. 
 
 
 
Processo nº: 0008131-87.2018.8.19.0014 
Ação Monitória em Fase de Execução. 
Executado: João Carlos Martins de Barros. 
 
 
 
 LUTÂNIO OLIVEIRA DA SILVA , já devidamente qualificado nos Autos 
do Processo em epígrafe, vem, mui respeitosamente a presença de V. Exª., por seu 
advogado, in fine assinado, em cumprimento ao R Despacho de fls. 183, in verbis: 
“ Intimem-se os co-herdeiros do executado: Angela Maria Barros Rangel, Cristina Maria Martins Barros 
Delbons e Carlos Eduardo Martins de Barros nos endereços fornecidos às fls. 178/180, para que 

manifestem a sua preferência na compra do imóvel a ser leiloado fls. 40/42. Após, voltem conclusos”, 
informar para depois requerer. 
 
 Primeiramente, cabe informar ao Juízo que pelo Princípio da Informalidade 
e do Princípio da Economia Processual, o Exequente notificou os co-herdeiros, por 
A.R., para fins de exercerem o seu direito de compra, da cota-parte do Sr. João 
Carlos Martins de Barros, ora executado, de acordo com o artigo 1.794 do Código 
Civil, habilitando-se em tempo hábil, no Processo em epígrafe caso queiram, 
conforme documentos anexos. 
 
 Informa ainda que os A.R. BR004366086BR (doc. j.), BR004366090BR 
(doc. j.) e BR004366109BR (doc. j.), foram postados no dia 24/02/2021, tendo 
sido recebido no dia 01/03/2021, conforme comprovante de entrega, pelo site dos 
Correios (docs. js.). 
 
 Outrossim, requer a juntada dos documentos anexos que passam a fazer 
parte integrante da Presente, prosseguindo o feito, produzindo seus legais e 
necessários efeitos jurídicos. 
 

T. em Que, 
P. e A. Deferimento. 

Campos dos Goytacazes/RJ, 01 de março de 2021. 
 

= documento assinado digitalmente = 
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DOUTO JUÍZO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPOS D OS 
GOYTACAZES/RJ. 
 
 
 
Processo nº: 0008131-87.2018.8.19.0014 
Ação Monitória em Fase de Execução. 
Executado: João Carlos Martins de Barros. 
 
 
 
 LUTÂNIO OLIVEIRA DA SILVA , já devidamente qualificado nos Autos do 
Processo em epígrafe, vem, mui respeitosamente a presença de V. Exª., por seu 
advogado, in fine assinado, em cumprimento ao R Despacho de fls. 183, in verbis: 
“ Intimem-se os co-herdeiros do executado: Angela Maria Barros Rangel, Cristina Maria Martins Barros 
Delbons e Carlos Eduardo Martins de Barros nos endereços fornecidos às fls. 178/180, para que 
manifestem a sua preferência na compra do imóvel a ser leiloado fls. 40/42. Após, voltem conclusos”, 
informar para depois requerer. 
 
 O Autor, ora Exequente, informa que os co-herdeiros foram devidamente 
intimados, por A.R., fls. 188/196. 
 
 As co-herdeiras a Srª. Ângela Maria Barros Rangel e a Srª. Cristina Maria Martins 
Barros Delbons, responderam a Notificação, fls. 190 e 195, respectivamente, com suas 
contranotificações juntadas a esta petição (doc. nº 01 e doc. nº 02), informando que não 
têm interesse no exercício dos seus direitos em comprarem o imóvel a ser leiloado. 
 
 Já o co-herdeiro, Sr. Carlos Eduardo Martins de Barros Rangel, foi notificado nas 
fls. 193, da Notificação de fls. 192, para exercer o seu direito em comprar o imóvel a ser 
leiloado, fls. 40/42, porém  o mesmo preferiu o silêncio e nada falou a respeito, levando a 
crer que, igualmente a suas irmãs (doc. nº 01 e doc. nº 02), não interessa na aquisição do 
imóvel, tacitamente, fazendo a juntada do cartão do A.R., no qual recebeu no dia 
26/02/2021, validando o documento de fls. 193. 
 
 Outrossim, requer a juntada dos documentos anexos que passam a fazer parte 
integrante da Presente, prosseguindo o feito, produzindo seus legais e necessários efeitos 
jurídicos. 
 

T. em Que, 
P. e A. Deferimento. 

Campos dos Goytacazes/RJ, 29 de março de 2021. 
 

= documento assinado digitalmente = 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DA QUARTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

CAMPOS DOS GOYTACAZES-RJ. 

  

 

 

                          JOÃO CARLOS MARTINS DE BARROS, já devidamente 

qualificados nos autos da EXECUÇÃO, em curso por este Juízo e Secretaria, 

vem à presença de V. Exa., por seu procurador adiante assinado, expor o que 

abaixo segue: 

 

Instado a falar sobre o Termo de Penhora realizado vem o 

executado informar que o mesmo foi confeccionado de forma errônea, tendo 

em vista que pelo que consta no referido mandado foi feita a penhora do 

imóvel todo, ou seja, do terreno e de todas as benfeitorias, senão vejamos:  

 

BEM(NS): imóvel urbano, devidamente matriculado sob o nº 3.399, no Livro 2-

L, folha 215, localizado na Rua Dr. Mattos nº 262, Pq. Leopoldina, Campos dos 

Goytacazes/RJ, CEP: 28.051-175, cujo proprietário é o sr. João Carlos Martins 

Barros, conforme o registro nº 03, datado de 18 de março de 1985, da Certidão 

de Inteiro Teor, fls. 19/20 

 

Tal fato diverge do deferimento de index 42 da penhora 

sobre o imóvel 262 da Rua Dr Matos apartamento 101, bem como do  pedido 

do autor no index 103 e 104. 

 

Outro erro material constante no termo de penhora é que 

cita como proprietário o João Carlos Martins, mas o Sr. Eduardo Barros 

também é proprietário do imóvel, assim essa informação também deve 

constar no termo de penhora a fim de serem suscitadas nulidades mais a 







 
_____________________________________________________________________________ 
 

_____________________________________________________________________________ 
 
 

frente, até porque a penhora recai sobre apenas 50% do imóvel e não não sua 

totalidade. 

 

O pedido de leilão do imóvel descrito nos autos não deve 

prosperar haja vista que não houve avaliação do mesmo a avaliação do bem a 

ser leiloado deve ser feita em momento próximo à expropriação para manter 

a contemporaneidade da aferição do valor. 

 

Vale ressaltar que em momento algum foi realizada a 

avaliação do mesmo, trazendo assim nulidade caso o mesmo seja arrematado 

futuramente. 

 

Também é de suma importância ressaltar que o imóvel em 

questão é de propriedade também do Sr. Carlos Eduardo Martins de Barros 

e Sandra Lúcia Sá Barros e até o presente momento nenhum deles tem ciência 

que o imóvel de sua propriedade está penhorado e poderá ser leiloado e não 

puderam exercer seu direito de preferência e de defesa nos autos.  

 

Como sabemos quando o imóvel for propriedade de mais de 

uma pessoa, se uma delas não for parte do processo, o que é o caso, esse 

terceiro-condômino deverá ser intimado do leilão para que possa exercer seu 

direito de preferência na compra do imóvel.  

 

Assim vem o Executado chamar o feito a ordem no sentido 

de o M.M Juiz sanear as irregularidades acima citadas no sentido de que o 

processo possa tramitar sem maiores problemas e futuras arguições de 

nulidade. 
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P. deferimento. 

 

Campos dos Goytacazes-RJ, 05 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 

Antônio Arthur Tâmega Soares 

OAB-RJ 107.887 
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DOUTO JUÍZO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPOS DOS 
GOYTACAZES/RJ. 
 
 
 
 
 
Processo nº: 0008131-87.2018.8.19.0014 
Ação Monitória em Fase de Execução. 
Executado: João Carlos Martins de Barros. 
 
 
 
 
 
 LUTÂNIO OLIVEIRA DA SILVA, já devidamente qualificado nos Autos 
do Processo em epígrafe, vem, mui respeitosamente a presença de V. Exª., por seu 
advogado, in fine assinado, informar que existe um lapso temporal muito grande, 
desde o último Cálculo, fls. 166, do Titulo Executivo, fls. 89/91, para os dias de 
hoje, logo, requer que o Douto e Ponderado Juízo se digne a receber a sua 
atualização. 
 
 Pelo enorme lapso temporal, aproveita a oportunidade para cumprir, 
novamente, o item 5 das fls. 116, apresentando demonstrativo atualizado com as 
respectivas multa e honorários condenados, de acordo com o artigo 509, § 2º do 
novo CPC. 
 

Cálculo de Débitos Judiciais 
 
● Exeqüente: Lutânio Oliveira da Silva, inscrito no CPF sob o nº 026.985.987-00; 
● Valor Condenado: R$ 76.934,43 (setenta e seis mil, novecentos e trinta e quatro reais e quarenta e três 
centavos), fls. 89/91; 
● Valor das Custas Judiciais, fls. 22: R$ 2.107,13 (dois mil, cento e sete reais e treze centavos); 
● Data do Pagamento da GRERJ, fls. 22: 22/03/2018; 
● Total dos valores condenados: R$ 79.041,56 (setenta e nove mil e quarenta e um reais e cinqüenta e 
seis centavos); 
● Honorários de Sucumbência: 10%, fls. 89/91; 
● Multa de 10%, art. 523, § 1º do novo CPC, fls. 116; 
● Honorários de 10%, art. 523, § 1º do novo CPC, fls. 116; 
● Data da Citação, fls. 37/38: 09/07/2018; 
● Índice de Correção Monetária pela UFIR, desde o dia 26/03/2018; 
● Juros de 1% (um por cento), conforme Sentença, fls. 89/91, Transitada em Julgado, fls. 105; 
● Início dos Juros, dia 09/07/2018 (Citação, fls. 37/38); 
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Valor a ser atualizado: R$ 79.041,56 
Período de atualização monetária: de 26/03/2018 até 10/01/2022 (1364 dias) 
Tipo de juros: Juros Simples (360 dias no ano) 
Taxa de juros: 12% 
Período dos Juros: de 09/07/2018 até 10/01/2022 (1261 dias) 
Honorários na Monitória (fls. 89/91): 10,00% 
Multa do art. 523, § 1º do CPC (fls. 116 e 131) 10,00% 
Honorários na Execução (fls. 116 e 131) 10,00% 
   

Índice de correção monetária: 1,24214457 
Valor corrigido: R$ 98.181,04 
Valor dos juros: R$ 41.268,76 
Valor corrigido + juros: R$ 139.449,80 
Total de honorários na Monitória (fls. 89/91): R$ 13.944,98 
Total da Multa art. 523, § 1º do CPC (fls. 116 e 131): R$ 15.339,47 
Total de honorários na Execução (fls. 116 e 131): R$ 16.873,43 
   

Total: R$ 185.607,67 
 
 Atualizada a dívida do executado no valor de R$ 185.607,67 (cento e oitenta 
e cinco mil, seiscentos e sete reais e sessenta e sete centavos), REQUERENDO o 
Exequente, QUE O DOUTO E PONDERADO JUÍZO SE DIGNE A 
MARCAR DIA E HORA PARA LEVAR O IMÓVEL PENHORADO, (doc. nº 
02), de propriedade do Sr. João Carlos Martins de Barros, ora executado, A 
LEILÃO, para fins de satisfazer os valores devidos nesta Execução de Sentença, 
que deverão sofrer os acréscimos de juros e de correção monetária até a efetiva 
data do pagamento. 
 
 Requer ainda que o Douto e Ponderado Juízo se digne a condenar o ora 
Executado no ressarcimento dos R$ 1.984,89 (hum mil, novecentos e oitenta e 
quatro reais e oitenta e nove centavos), que deverão sofrer os acréscimos de juros e 
de correção monetária até a efetiva data do pagamento, que foram gastos para 
realização da Prenotação e do Ato do Termo de Penhora (doc. nº 03) nas margens 
da Matrícula do imóvel nº 3.399, no Livro 2-L, folha 215, localizado na Rua Dr. 
Mattos nº 262, Pq. Leopoldina, Campos dos Goytacazes/RJ, CEP: 28.051-175, 
cujo proprietário é o sr. João Carlos Martins Barros, ora executado. 
 
 Outrossim, requer o prosseguimento do feito, produzindo seus legais e 
necessários efeitos jurídicos. 
 

T. em Que, 
P. e A. Deferimento. 

Campos dos Goytacazes/RJ, 10 de janeiro de 2022. 
 

= documento assinado digitalmente = 

José Guilherme Baars Baptista. 
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Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca de Campos dos Goytacazes 
Cartório da 4ª Vara Cível 
Avenida 15 de Novembro, 289 CEP: 28035-100 - Centro - Campos dos Goytacazes - RJ    e-mail: 
cam04vciv@tjrj.jus.br 

TERMO DE PENHORA

Processo : 0008131-87.2018.8.19.0014  
Distribuído em: 26/03/2018 
Classe/Assunto: Cumprimento de sentença - Título Judicial / Liquidação / Cumprimento / Execução
Exequente: LUTÂNIO OLIVEIRA DA SILVA Executado: JOÃO CARLOS MARTINS DE BARROS e outro

Valor da Execução: R$ 80.781,15

TERMO DE PENHORA na forma a seguir: AOS OITO DE NOVEMBRO DE DOIS MIL E UM,
na sede do JUÍZO DE DIREITO da Cartório da 4ª Vara Cível foi procedida a PENHORA para garantia do
principal e custas processuais, uma vez preenchidas as formalidades legais, do(s) seguinte(s) bem(ns): 

BEM(NS): imóvel urbano, devidamente matriculado sob o nº 3.399, no Livro 2-L, folha
215, localizado na Rua Dr. Mattos nº  262,    Pq. Leopoldina, Campos dos Goytacazes/RJ, CEP:
28.051-175,  cujo  proprietário é  o  sr.  João Carlos  Martins Barros,  conforme o registro nº   03,
datado de    18    de    março    de    1985,    da    Certidão de    Inteiro    Teor,    fls.    19/20

Em seguida,  o(s)  bem(ns)  supra  discriminado(s)  será(ão)  depositado(s)  em poder  do(s)
executado(s), que fica(m) ciente(s) de que, como fiel(éis) depositário(s), não poderá(ão) do bem dispor,
sem a prévia autorização deste Juízo, sob as penas da Lei. E, para constar e produzir os efeitos legais,
foi lavrado o presente termo. Eu, _____________ Ana Paula Pinheiro de Araújo - Técnico de Atividade
Judiciária  -  Matr.  01/30023 digitei  e  conferi. E,  eu  ____________  Cristina  Pereira  Christiano  -
Responsável pelo Expediente - Matr. 01/24951, o subscrevo.

____________________________________
Eron Simas dos Santos

Matr. 33102
___________________________________________________________

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4C6I.6QDE.WCU5.Y373
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos
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